
1. DESPESA BRUTA COM PESSOAL 1.688.558,66 

1.1. Contratação por Tempo Determinado - 

1.2. Salário Família - 

1.3. Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.598.558,66 

1.4. Vencimentos e Vantagens Variáveis - 

1.5. Ressarcimento de Pessoal Requisitado - 

1.6. Verba Indenizatória do Presidente 90.000,00 

1.7. Outros                                   -   

                                  -   

2, Deduções                                -   

Indenizações e Restituições Trabalhistas                                   -   

Inativos e Pensionistas                                   -   

3, Gasto Líquido com a Folha de Pagamento  = (1-2) 1.688.558,66 

4, Receita a considerar para GFP (menor dos seguintes Valores: 4.1 ou 4.2) 2.895.691,92 

4.1 Duodécimo calculado sobre a Receita arrecadada pelo Município em 2022 (art. 29-A, caput) 2.895.691,92 

4.2 Dotação Atualizada da Despesa da Câmara Municipal - Anexo 11 da lei 4.320/64 - Comparativo da

Despesa Autorizada com a Realizada 2023

3.000.000,00 

Percentual de GFP Líquido sobre a receita (03/04) x 100 58,31%

Limita do Artigo 29-A, § 1°, da Constituição Federal 70,00%

RESOLUÇÃO TC nº 216 DE 06/12/2023 ANEXO V - ITEM 24

DESPESA DO PODER LEGISLATIVO

GASTOS COM FOLHA DE PAGAMENTO

Artigo 29-A, §1°, da Constituição Federal

Câmara Municipal de Vereadores de Camocim de São Félix
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COMPETÊNCIA DUODÉCIMO

DESPESA PESSOAL 

(VEREADORES)

VERBA PRESIDENTE DESPESA PESSOAL 

(EFETIVO)

DESPESA PESSOAL 

(COMISSIONADO)

DESPESA PESSOAL 

(CONTRATADO)

TOTAL DA DESPESA COM 

PESSOAL

PERCENTUAL

%

JANEIRO 198.997,51 82.500,00 7.500,00 1.212,00 34.585,33 - 125.797,33 63,22%

FEVEREIRO 283.617,81 82.500,00 7.500,00 1.392,00 39.667,33 - 131.059,33 46,21%

MARÇO 241.307,66 82.500,00 7.500,00 1.953,00 43.893,00 - 135.846,00 56,30%

ABRIL 241.307,66 82.500,00 7.500,00 1.953,00 43.893,00 - 135.846,00 56,30%

MAIO 241.307,66 82.500,00 7.500,00 1.980,00 44.280,00 - 136.260,00 56,47%

JUNHO 241.307,66 82.500,00 7.500,00 1.980,00 44.280,00 - 136.260,00 56,47%

JULHO 241.307,66 82.500,00 7.500,00 1.980,00 51.100,00 - 143.080,00 59,29%

AGOSTO 241.307,66 82.500,00 7.500,00 1.980,00 51.100,00 - 143.080,00 59,29%

SETEMBRO 241.307,66 82.500,00 7.500,00 1.980,00 51.100,00 - 143.080,00 59,29%

OUTUBRO 241.307,66 82.500,00 7.500,00 1.980,00 51.100,00 - 143.080,00 59,29%

NOVEMBRO 241.307,66 82.500,00 7.500,00 1.980,00 47.780,00 - 139.760,00 57,92%

DEZEMBRO + 13° 

SALÁRIO

241.307,66 82.500,00 7.500,00 3.960,00 81.450,00 - 175.410,00 72,69%

TOTAL 2.895.691,92 990.000,00 90.000,00 24.330,00 584.228,66 - 1.688.558,66 58,31%
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